
 

1 
 

OF. (Circular)/CONRE-5ª/Nº 001/2023                               Salvador, de 03 Janeiro de 2023. 

  
 

 

 

Assunto: Anuidade 2023 e expedição dos boletos. 

  

Prezado(a) Senhor(a) 

  

Informamos que encontra-se disponível o boleto da anuidade do Exercício de 2023, conforme tabela e 

valores de descontos da Resolução CONFE n° 353, de 09 de novembro de 2022. 

Para tanto, solicitamos informar em tempo e por e-mail (conre5r@gmail.com) como deseja obter os 

descontos ou parcelamentos descritos na tabela em anexo. Aproveitamos o envio para solicitar a 

atualização dos seus dados cadastrais (endereço, contatos telefônicos e e-mails). 

  

 ANEXO -  Tabela da Anuidade 2023 e descontos. 
  

A Resolução CONFE n° 353, de 09 de novembro de 2022, para o exercício de 2023, os seguintes valores 

de anuidades devidas pelos profissionais inscritos no Conre5: 

  

I - Estatístico R$ 509,20 (quietos e nove reais e vinte centavos ) 

II - Técnico  R$ 254,60 (duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos) 

III - Pessoa Jurídica – Anuidade em função ao capital social 

IV- Desconto: 

  

Data de pagamentos Pessoa Física Pessoa Jurídica 

Até 31/01/2023 Desconto de 10% Desconto de 8% 

Até 28/02/2023 Desconto de 6% Desconto de 4% 

Até 31/03/2023 Desconto de 3% Desconto de 2% 

 

    

Referência legal: ANEXO I da Resolução CONFE n° 353, de 09 de novembro de 

2022. Disponível https://www.confe.org.br/resolucao353.pdf   

  

Nota: O Pagamento da anuidade 2023 não quita débitos anteriores. A partir de 01/04/2023 adiciona multa 

e juros. 

  

Atenciosamente, 

  

 
 

Hildete Costa 

Presidente/CONRE5 
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